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PORTARIA Nº 13.850, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 
pela vigente Lei Orgânica do Município, em atendimento ao requerimento da servidora protocolado em 
24.07.2025, sob nº 2025.24071972153.PE.PMP, constante nos autos, RESOLVE exonerar a pedido, 
VANESSA CRUZ LOBO, aprovada no Concurso Público – Edital nº 001/2004, realizado em 06.06.2004, sob 
regime estatutário, do cargo de Médico Generalista 40h, Símbolo CCE-III, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo 01 de agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183 à categoria de 
Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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